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Local: Guarda-Mirim – Rua Orestes Medeiros Pulim, 94 

Data: 18 de agosto de 2016 

Horário: 8h30min 

 

Aos dezoito dias do mês agosto de 2016 realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos 1 

da Criança e do Adolescente no Auditório da Guarda Mirim de Londrina.  Após verificação do quórum, 2 

e aguardado o tempo de espera para a segunda convocação, Magali iniciou com a apresentação dos 3 

participantes da Reunião. A Reunião teve os seguintes pontos de Pauta: 1. Aprovação das Atas de 4 

02/06/16, 07/07/2016 e 21/07/2016; 2. Recomposição das Comissões do CMDCA; 3. Projeto de Lei que 5 

estabelece notificação compulsória no município para casos envolvendo embriaguez alcoólica ou 6 

consumo de outras drogas por crianças ou adolescentes atendidos em serviços de saúde públicos ou 7 

privados; 4. Apresentação sobre Encontro ocorrido em Caldas Novas; 5. Relato das Comissões; 6. 8 

Informes. 1. Após a aprovação da pauta, as atas dos dias 02/06/16, 07/07/16 e 21/07/16 foram 9 

aprovadas. 2. Recomposição das comissões do CMDCA: foi apresentada a composição atual das 10 

comissões, verificando quais comissões estão ainda incompletas. A maior parte das comissões necessitam 11 

da composição de conselheiros de direitos governamentais, entretanto estes conselheiros não têm 12 

efetivamente participado das reuniões do CMDCA. Magali coloca a dificuldade desta situação, pois o 13 

bom andamento dos trabalhos do CMDCA depende das atividades das comissões. Fica definido que será 14 

realizado contato com os secretários municipais a fim de reforçar a importância de seus representantes 15 

efetivamente participarem do Conselho. Após algumas alterações, ficam assim definidas as comissões: 16 

Comissão de Fundo: Cláudio Melo, Denise Caldeirão, Edna Lima e Clarice Junges; Comissão de 17 

Cadastro: Joed Crespo, Alexandra Alves, Cristina Watarai e Ana Maria Nascimento; Comissão de 18 

Divulgação: Fabio de Oliveira, Talita Biazon, Gisele Albiero, Adriana Barrozo; Comissão de Legislação 19 

e Normas: Denise Caldeirão, Eloyr Pacheco, Talita Biazon, (falta um conselheiro governamental); 20 

Comissão de Acompanhamento dos Conselhos Tutelares: Eloyr Pacheco, Alexandra Alves, Lidia 21 

Lobak, Simone Gonçalves; Corregedoria do Conselho Tutelar: Amanda Wolff, Ana Maria Nascimento, 22 

Joed Crespo (falta um conselheiro governamental). Das comissões permanentes, a comissão de 23 

Monitoramento e Avaliação ainda não tem composição, foi sugerido o nome do Sr. Irineu e faltam outros 24 

conselheiros para efetiva-la. Fica também pendente a comissão provisória para elaboração da resolução 25 

das escolinhas de futebol. 3. Projeto de Lei que estabelece notificação compulsória no município para 26 

casos envolvendo embriaguez alcoólica ou consumo de outras drogas por crianças ou adolescentes 27 

atendidos em serviços de saúde públicos ou privados: Eloyr faz a leitura do projeto de lei que foi 28 

encaminhado ao CMDCA para formulação de um parecer. Após a leitura, Simone Gonçalves, 29 

representando a Secretaria de Saúde, esclarece que a Saúde também recebeu esta consulta e que não foi 30 

envolvida anteriormente na discussão deste projeto. Sugere que seja discutido com outros atores esta 31 

questão, pois a ação não pode ficar só na notificação. Coloca que hoje já existe um trabalho nas UBS para 32 

aquelas famílias que buscam o atendimento diante de situações de embriaguez de seus adolescentes 33 

juntamente com o NASF. Reforça que também há o atendimento do CAPS AD. Entretanto, não há este 34 

fluxo de notificação para os casos de embriaguez que procuram os hospitais gerais e pronto atendimento, 35 

tanto em locais públicos quanto particulares. Mirko questiona se não seria mais uma notificação, visto 36 

que já existe a ficha do SINAN. Cristina coloca que a ficha do SINAN notifica casos de violência 37 

identificados na rede de saúde e fica preocupada se a inserção de mais este item não compromete o 38 

atendimento de outras demandas mais urgentes. A plenária debate que a notificação destes casos e este 39 

dado estatístico são importantes, entretanto a proposta precisa ser amadurecida, pois o fluxo está pouco 40 
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detalhado, não fica claro em que momentos haverá o envolvimento das delegacias, o que traz a 41 

preocupação do encaminhamento dos casos para a esfera policial e a judicialização das questões de saúde. 42 

Deliberou-se pela formação de um grupo para elaboração da resposta composto por Simone Gonçalves, 43 

Cristina Watarai e Adriana Barrozo. Simone irá convidar outros integrantes da Secretaria de Saúde para 44 

participarem deste grupo. 4. Apresentação sobre Encontro ocorrido em Caldas Novas: Clarice Junges, 45 

Juliana Moreno e Cristina Watarai fazem relato do I Simpósio de Fortalecimento do Sistema de Garantia 46 

de Direitos do Centro Oeste e VI Encontro Nacional de CREAS em Caldas Novas no período de 21 a 24 47 

de junho e que participaram enquanto representantes do CMDCA a partir de recursos do Fundo Municipal 48 

da Criança e Adolescente. O conteúdo foi organizado em lâminas e será encaminhado a todos os 49 

conselheiros. 5. Relato das Comissões: Comissão de Cadastro: Cristina coloca que, a partir da 50 

discussão na reunião do CMDCA dia 04/08, foi realizada a reunião com o COMAD a fim de que a 51 

Comissão de Cadastro se apropriasse das normativas referente às Comunidades Terapêuticas e tivessem 52 

mais subsídios para avaliação de concessão de registro para estas entidades. Cristina coloca que a 53 

proposta é de que façam outras reuniões e que o grupo seja ampliado, já que a discussão é bastante 54 

complexa. Comissão de Fundo: Clarice relata que haverá o VI Colóquio Internacional IHU Políticas 55 

Públicas, Financeirização e Crise Sistêmica em São Leopoldo-RS nos dias 13 e 14 de setembro de 2016 56 

e que a temática seria pertinente para a gestão administrativa do CMDCA. Defende também a 57 

possibilidade de participação de um conselheiro não governamental, a fim de ampliar a qualificação do 58 

grupo. Após ampla discussão, ficou definido por um representante governamental e dois não 59 

governamentais, visto que no evento de Caldas Novas foi concedido a apenas um representante não 60 

governamental e a dois governamentais. Fica definido pela participação de Eliane Pagani, secretária 61 

executiva do CMDCA e, como representantes não governamentais, Denise Caldeirão e Talita Biazon se 62 

colocam a disposição. Sandra Coelho, gerente de média complexidade da SMAS, relata que haverá nos 63 

dias 30 e 31 de agosto o 1º Encontro Estadual de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto em Curitiba, 64 

evento que tem por finalidade sensibilizar e subsidiar os profissionais do CREAS para o desenvolvimento 65 

de suas ações. Desta forma, solicita recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 66 

para possibilitar o acesso dos profissionais a esta capacitação. Há 6 vagas para Londrina, pede que o 67 

Conselho avalie a quantidade de pessoas que seria possível enviar custeando passagens, hospedagem, 68 

alimentação e táxi. Magali manifesta sua preocupação de que o município não tem garantido suas 69 

atribuições, como financiar o envio de servidores para este tipo de evento ou a situação anterior de compra 70 

de equipamentos para o Conselho Tutelar, e teme que se torne uma prática a solicitação de que o CMDCA 71 

supra estas deficiências do município. Sandra Coelho fala desta realidade que hoje o município tem 72 

enfrentado e que caso não seja liberado o recurso, nenhum dos profissionais terá acesso ao Encontro. 73 

Cláudio Melo coloca a relevância do evento e a carência de formação nesta área, o que rebate em todos 74 

os serviços da rede de atendimento à criança e ao adolescente. Solicita que posteriormente o grupo 75 

enviado possa capacitar os conselheiros e a rede. Sugere que as passagens sejam rodoviárias, a fim de 76 

minimizar os custos. Magali sugere que seja financiada a participação no Encontro com passagens 77 

rodoviárias para 4 pessoas. A plenária decide pela liberação do recurso. 6. Informes: Adriana coloca que 78 

a mesa diretora do CMDCA se reuniu com a mesa diretora do CMAS a partir de alguns pontos de 79 

discussão em comum e avaliou-se a necessidade e importância de ser realizada uma reunião conjunta 80 

entre os dois conselhos. A partir disso, ficou definido que a reunião ordinária do CMDCA do dia 15/09 81 

será antecipada para o dia 13/09 das 8:00 às 12:00, juntamente com a reunião do CMAS, na Cáritas, sito 82 

a Rua Dom Bosco, 145. Os pontos para discussão são os acolhimentos institucionais; a questão dos 83 

adolescentes ameaçados de morte; o orçamento 2017, em específico a manutenção do Conselho Tutelar. 84 
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Eloyr complementa que no dia 16/09 às 14:00 horas haverá Audiência Pública promovida pelo CMAS 85 

com o tema “Assistência Social em Londrina como Política de Proteção Social e Garantidora de Direitos” 86 

na Câmara Municipal. Também no dia 19/09 o CMAS promoverá debate com os candidatos a prefeito de 87 

Londrina, às 14:00 horas no Teatro Filadélfia / Unifil. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por 88 

encerrada a presente reunião e para constar eu, Adriana da Cruz Barrozo, lavrei a presente ata. 89 
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